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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO: 27/2026

"DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE 
CÓDIGO QR EM TODAS AS PLACAS DE 
OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA FINS 
DE TRANSPARÊNCIA, CONTROLE SOCIAL 
E FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA, NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE FORTIM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A VEREADORA KATH ANNE MEIRA DA SILVA SIMONASSI COM ASSENTO NESTA 
AUGUSTA CASA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Fortim, propõe o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1ºFica determinada a implantação de Código de Barras Bidimensional – Código QR 
(Quick Response) em todas as placas informativas de obras públicas municipais, 
contendo link de acesso direto à página oficial da Prefeitura de Fortim, com informações 
detalhadas sobre a respectiva obra.
Art. 2ºO acesso ao conteúdo vinculado ao Código QR deverá disponibilizar, de forma 
clara, objetiva e atualizada, as seguintes informações:
I – valor total previsto da obra e fonte dos recursos;
II – descrição da população diretamente beneficiada;
III – identificação da(s) empresa(s) contratada(s), incluindo CNPJ;
IV – cópia ou resumo do projeto arquitetônico e/ou de engenharia, com imagens 
ilustrativas;
V – informações detalhadas sobre eventuais aditivos contratuais, com justificativas 
técnicas;
VI – cronograma físico-financeiro da obra;
VII – data de início e previsão de conclusão;
VIII – identificação do agente público responsável pela fiscalização, com nome e 
matrícula funcional;
IX – número do processo licitatório e contrato administrativo;
X – empenhos realizados e notas fiscais vinculadas à execução da obra.

Parágrafo único
O órgão municipal responsável pela execução e fiscalização da obra deverá 
disponibilizar, ainda, relatórios mensais de acompanhamento, contendo o percentual de 
execução, eventuais intercorrências e justificativas para atrasos ou alterações.
Art. 3º As informações disponibilizadas deverão observar os princípios da publicidade, 
transparência, eficiência e acessibilidade, garantindo linguagem clara e compreensão 
facilitada ao cidadão.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, podendo 
estabelecer padrões técnicos, layout das placas e integração com o Portal da 
Transparência do Município.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo fortalecer a transparência pública, ampliar o 
controle social e modernizar os mecanismos de fiscalização das obras públicas no Município de 
Fortim, por meio da utilização de tecnologia acessível e amplamente difundida: o Código QR 
(Quick Response).
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, estabelece como princípios basilares da 
Administração Pública a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Dentre 
esses, destaca-se o princípio da publicidade, que impõe ao gestor público o dever de dar ampla 
divulgação aos atos administrativos, garantindo à população o direito de acesso às informações 
relativas à aplicação dos recursos públicos.
Nesse sentido, a implantação do Código QR nas placas de obras públicas representa uma 
evolução significativa na forma como essas informações são disponibilizadas à 

sociedade. Trata-se de um instrumento simples, de baixo custo e altamente eficiente, que 
permite a qualquer cidadão, utilizando apenas um aparelho celular, acessar dados completos e 
atualizados sobre determinada obra pública.
Além disso, a proposta está em plena consonância com a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação), que assegura ao cidadão o direito de obter informações de interesse coletivo ou 
geral, e com a Lei Complementar nº 131/2009 (Lei da Transparência), que determina a 
disponibilização, em tempo real, de informações sobre a execução orçamentária e financeira dos 
entes públicos.
Atualmente, as placas de obras públicas apresentam informações limitadas, muitas vezes 
insuficientes para garantir o pleno acompanhamento por parte da população. Com a 
implementação do Código QR, será possível ampliar significativamente esse acesso, permitindo 
que o cidadão visualize dados detalhados como valores empenhados, notas fiscais, cronograma 
da obra, aditivos contratuais e responsáveis técnicos.
Essa medida fortalece o chamado controle social, instrumento essencial para o combate à má 
gestão dos recursos públicos, à corrupção e ao desperdício. Quando o cidadão tem acesso fácil 
e direto à informação, ele se torna parte ativa no processo de fiscalização, contribuindo para uma 
administração mais responsável e eficiente.
Importante destacar que a proposta não gera impacto financeiro significativo ao município, uma 
vez que a tecnologia do QR Code é gratuita e de fácil implementação, podendo ser integrada aos 
sistemas já existentes no Portal da Transparência. Ou seja, trata-se de uma política pública de 
alto impacto e baixo custo, com grande retorno em termos de confiança pública e eficiência 
administrativa.
Outro ponto relevante é que a iniciativa coloca o Município de Fortim em sintonia com práticas 
modernas de gestão pública, alinhadas ao conceito de governo digital e inteligente, onde a 
tecnologia é utilizada para aproximar o cidadão da administração pública, tornando-a mais 
acessível, transparente e participativa.
Uma gestão pública verdadeiramente moderna não se limita a executar obras, mas se 
compromete em torná-las visíveis, compreensíveis e fiscalizáveis pela população. Criar 
ferramentas que permitam ao cidadão acompanhar, questionar e participar é fortalecer a 
democracia e garantir que cada recurso público seja aplicado com responsabilidade. O uso do 
Código QR nas obras públicas é um passo firme nessa 
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direção: aproximar governo e sociedade, transformar informação em acesso e fazer da 
transparência uma prática cotidiana.
Por fim, a proposta contribui diretamente para o fortalecimento da cidadania, ao permitir que 
qualquer pessoa, seja morador, turista, estudante ou comerciante, possa acompanhar de forma 
clara como os recursos públicos estão sendo aplicados em sua cidade.
Dessa forma, o presente Projeto de Lei representa um avanço concreto na construção de uma 
gestão pública mais moderna, eficiente e comprometida com a transparência e o respeito ao 
cidadão.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Fortim, 14 de Abril de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 14/04/2026
pelo CPF: ***.704.783-** no IP: 192.168.3.21

Kath Anne Meira da Silva Simonassi
Vereador(a) - MDB

Câmara Municipal de Fortim

www.fortim.ce.leg.br/materias/2461
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